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tivo Jardim Lueiana".
Autor:VereadorITAMAR SERPA

A <:AMARAMUNICIPALDE NClVAIGUAcU.POllSEUS llB
PRESENTANTESLEGAIS. DEe:tUlTAE EU SANCIONO' A
SEGUINTELEI:

Art. 19 - Fica reconhecido de utilida-

de pública o GllEM10 RECREATIVOJARDDCI.UCIANA,
com sede na Estrada Santa Pereiliana. 150. aair
ro Santa 'Rita. 'neste Município. -

, Art.' 29 - Esta Lei entrarÁ •• vigor
na data de sua publicação.
PREFEITURAKUNICIPAL DE NOVArCUAÇU. 21 DE ACO!
TO DE 1991.
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